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Art. 10 - Fica denominado de

AFONSO CAMPOS", o Distrito lndustrial de

Art. 20 - O Poder Executivo ficará

estrategicamente situada, identificadora da

no art. 1o.
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.DlsrRtro TNDUSTRIAL DEPUTADo nluísto

Campina Grande, nas proximidades do Ligeiro.

encarregado de afixar a placa, em lugar central,

nova denominação do distrito industrial, constante

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

f_El No 5.454 De 10 de Fevereiro de 2014.

DA NOME AO NOVO DISTRITO

INDUSTRIAL DE CAMPINA GRANDE,

QUE PÁSSA A SER "DISTRITO

tNDusrRtAL nruÍsrc AFoNso

CAMPOS" E DA OTJTRAS

pnovtoÊuc,As.

o PREFE|TO MUN|CIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeito Municipal
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